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os PP’s S.W.B.d. (M.f.: 5950164), M.S.c. (M.f.: 5950059), S.S.f. (M.f.: 
5950162, r.G.S. (M.f.: 5949997) e G.M.V. ( M.f.: 5949727).
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759379
Portaria Nº 0137/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5701/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor P.H.V.S (5898857), gerente de segurança, lotado no 
centro de recuperação regional de Tucuruí, em razão de suposta liberação 
indevida do interno iVaNildo caMPoS (iNfoPEN 145095). o servidor in-
fringiu, em tese, ao art. 177, Vi c/c art. 189, todos do r.J.U/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante do encerramento de vínculo do servidor P.H.V.S 
(5898857), com esta SEaP/Pa, recomendou o arQUiVaMENTo Por PErda 
dE oBJETo, e em caso de retorno deste ao quadro funcional desta SEaP 
que prossiga a continuidade da instrução processual;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, 
em face do ex-servidor P.H.V.S (5898857), e, em caso de retorno deste ao 
quadro funcional da SEaP/Pa, que se prossiga a continuidade da instrução 
processual desta Sindicância administrativa disciplinar n° 5701/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais do ex-ser-
vidor P.H.V.S (5898857), e, conforme portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, 
doE n°34038, de 19/11/2019, em caso de retorno do citado servidor, esta 
corregedoria deverá ser imediatamente comunicada para que se prossiga 
a continuidade da instrução processual desta Sindicância administrativa 
disciplinar n°5701/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759380
Portaria Nº 0156/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos
do art. 199 da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6704/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
abuso de autoridade, constrangimento e coação a particulares por poli-
ciais penais do centro de recuperação feminino de Santarém- crfS, du-
rante abordagem em restaurante no dia 25/05/2021, conforme ofício nº 
104/2021- SEc/crfSTM/SEaP, encaminhado via PaE nº 2021/624968;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759370
Portaria Nº 0148/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6696/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta denúncia de 
assédio moral contra a servidora E.B.c (M.f.: 5953280) pelo ex-diretor da 
cadeia Pública de Parauapebas- cPP, a.M.B.S (M.f.: 54181879), conforme 
e-mail encaminhado no dia 28/06/2021.
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759358

Portaria Nº 0151/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6699/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta falha no alinha-
mento da arma carBiNa iMBEl ia2 de rP 47.372, n/s º Jfa07176, cau-
telada no Presidio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme memorando 
nº 01/2021- GPaT/SEaP, via PaE nº 2021/491, datado de  04/01/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 
54196889)-Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - 
Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Mem-
bro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759361
Portaria Nº 0147/2022-cGP/seaP 
Belém, 08 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6695/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto uso indevido 
de veículo caracterizado, VTr, placa rMT-2f61, por servidores desta SEaP/
Pa, conforme memorando nº 386/2021-cTraNS/SEaP, encaminhado via 
PaE nº 2021/773229.
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações.
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759355
Portaria Nº 0155/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6703/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa acerca da ausência, sem justificativa, no plantão do dia 
22/12/2020 e 23/12/2020, jornada extraordinária na operação “áreas” 
pelo policial penal M.c.o.V (M.f.: 5953905), conforme memorando 
nº 493/2020- crPP V, de 23/12/2020;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 55585599)– 
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759365
Portaria Nº 0153/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6701/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar suposto assédio moral 
por parte do gerente a.S.r. (M.f.: 5934614), em desfavor do Policial Penal 
E.S.l. (M.f.: 5954110), ambos lotados no centro de
recuperação do coqueiro-crc conforme mencionado no termo de decla-
ração prestado na delegacia de crimes funcionais, no dia 24/08/2020;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759344


